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Executivo  2
PORTARIA N.º3348-ceeAT/IPVA/ITcd, de 28/10/2009 - 
PROc N.º 1920097300061070/SeFA/ceeAT IPVA-ITcd

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Valdir Maquim
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/PALIOWKADVENTURE  Pas/Automovel   9BD178844Y0991618
PORTARIA N.º3349-ceeAT/IPVA/ITcd, de 28/10/2009 - 
PROc N.º 1920097300059121/SeFA/ceeAT IPVA-ITcd

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2009
Base Legal: art.3º, XII da Lei 6017/96, incluido pela Lei 
6706/04
Interessado: Dayana Virgolino Costa
Marca                                  Tipo                  Chassi
HONDA/FIT LX FLEX      Pas/Automovel       93HGE6840AZ104599
PORTARIA N.º3350-ceeAT/IPVA/ITcd, de 28/10/2009 - 
PROc N.º 0420097300149430/SeFA/ceeAT IPVA-ITcd

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Warley da Silva Lourinho
Marca                                  Tipo                  Chassi
VW/GOL 1.0            Pas/Automovel        9BWCA05W16T050751

PORTARIA N.º3351-ceeAT/IPVA/ITcd, de 28/10/2009 - 
PROc N.º 0420097300149308/SeFA/ceeAT IPVA-ITcd

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Euclides Franco Raiol
Marca                                  Tipo                  Chassi
VW/GOL 1.0              Pas/Automovel      9BWCA05W06T050448

PORTARIA N.º3352-ceeAT/IPVA/ITcd, de 28/10/2009 - 
PROc N.º 1920097300061649/SeFA/ceeAT IPVA-ITcd

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Oriosvaldo das Neves Costa
Marca                                  Tipo                  Chassi
GM/MERIVA JOY           Pas/Automovel   9BGXL75P0AC141585

PORTARIA N.º3353-ceeAT/IPVA/ITcd, de 28/10/2009 - 
PROc N.º 1220097300037459/SeFA/ceeAT IPVA-ITcd

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2009
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Maria Helena de Melo Meireles
Marca                                  Tipo                  Chassi
FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX     Pas/Automovel   9BD15822764770427

edITAl de NOTIFIcAçãO dO IPVA

NúmeRO de PublIcAçãO: 38468

edITAl de NOTIFIcAçãO – ceeAT IPVA/ITcd
A Coordenadora Executiva Especial de Administração Tributária 
de IPVA/ITCD, no uso de suas atribuições, NOTIFICA aos titulares, 
sócios ou representantes legais da firma abaixo relacionada, 
nos termos do artigo 11 da Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 11 
e 12 da Lei n.º 6.017/96, a apresentar os documentos a seguir 
relacionados, objeto da ação fiscal Determinação Judicial nº 
192009850000105-2, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data em que se considera notificado o contribuinte, na forma do 
art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98, alterado pelo art. 4º, IX da Lei 
Complementar nº 58, de 03 de agosto de 2006.
Razão Social: American Virginia
CPF/CNPJ: 01.099.651/0003-05
Auditor fiscal solicitante: Antonio da Rocha Marinho Neto
Documentos solicitados:
D.A.E. (S) de Recolhimento de I.P.V.A.
Veículos Placas: JUO-5191
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fiscal.
Período a ser fiscalizado: 01/2008 até 01/2009.
Local p/ entrega da documentação: SEFA – Av. Gentil Bittencourt 
nº 2566, 4º andar, entre José Bonifácio e Castelo Branco - Belém-
Pa. Fone: 3039-8556.
O não atendimento à presente NOTIFICAÇÃO, no prazo estipulado, 
determinará a imediata aplicação das penalidades cabíveis, nos 
termos do Artigo 78, inciso IX, alínea “c” da Lei n.º 5.530/89, 
ficando ciente, desde logo, que a presente medida caracteriza o 
início da ação fiscal pertinente, visando ao interesse do Erário 
Público Estadual.
Belém, 28 de outubro de 2009.
DAYSE VIANA DE MURGUEITIO
Coord. Exec. Esp. de Adm. Tributária do IPVA/ITCD

edITAl de NOTIFIcAçãO dO IPVA
NúmeRO de PublIcAçãO: 38475

edITAl de NOTIFIcAçãO – ceeAT IPVA / ITcd
O Ilma. Sra. Dra. DAYSE VIANA DE MURGUEITIO
Coordenadora Executiva Especial de Administração Tributária do 
IPVA e ITCD, desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que se encontra 
a disposição do contribuinte, abaixo identificado, no Serviço 
de Preparo Para Julgamento – SPPJ da CEEAT IPVA / ITCD, o 
resultado da diligência requerida pela Diretoria de Julgamento/
TARF, em expediente constante dos Processos de AINF´s abaixo 
relacionados, executada através da Ordem de Serviço nº 
192009850000086-2, ficando o mesmo NOTIFICADO no prazo 
de 15 (quinze) após a data da publicação deste Edital.
Fica assegurado ao sujeito passivo o prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da data em que se considera notificado o contribuinte, 
na forma do art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98, para interposição 
de nova impugnação junto a esta Coordenação, localizada na 
Avenida Gentil Bittencourt, 2566, entre Av. José Bonifácio e 
Trav. Castelo Branco, Nº 2566, 4º andar - São Braz, conforme 
estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, 
alterada pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007.

AINF cONTRIbuINTe c.P.F. / c.N.P.J.

122008510000514-2 ARTUR EUGENIO BRITO MAIA 573.627.422-15

DAYSE VIANA DE MURGUEITIO
Coordenadora Fazendária da CEEAT IPVA / ITCD

edITAl de NOTIFIcAçãO - ceRAT AlTAmIRA
NúmeRO de PublIcAçãO: 38480

SecReTARIA de eSTAdO dA FAZeNdA
edITAl de NOTIFIcAçãO – ceRAT AlTAmIRA

A COORDENADORA FAZENDÁRIA da CERAT ALTAMIRA, no 
uso de suas atribuições, FAZ SABER aos contribuintes abaixo 
relacionados, que foram lavrados contra os mesmos, Auto de 
Infração e Notificação Fiscal Automatizado de DIEF, ficando 
NOTIFICADOS na forma do disposto pelo artigo 14 inciso III, 
parágrafos 1º E 2º item III da Lei 6.182, de 30 de dezembro de 
1998, a comparecerem no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data de publicação deste edital, à sede da Coordenadoria 
Executiva Regional de Administração Tributária e não Tributária 
– CERAT ALTAMIRA, situada à RUA OTAVIANO SANTOS, Nº 2296, 
a efetuarem o pagamento do Crédito Tributário correspondente, 
ou impugnarem os Autos de Infração e Notificação Fiscal, 
ressaltando que o não comparecimento no prazo estabelecido, 
ensejará à Coordenadoria Regional a adoção de medidas em 
defesa do Erário Estadual.

Auto de Infração Insc. est. contribuinte

102007510001331-0 15204045-5 AGROINDÚSTRIA PARÁ-SUINOS LTDA

102007510001339-6 15211434-3 H M C COELHO ME

102007510004802-5 15192411-2 JOAO PIRES

102007510004803-3 15205404-9 J. C. PINHEIRO DOS SANTOS

102007510004804-1 15215192-3 F. C. DO NASCIMENTO

102007510004805-0 15218528-3 MADEIREIRA GAUCHA LTDA

102007510004807-6 15225908-2 W J DE FARIAS

102007510004808-4 15231028-2 J. AURELIO DO SOCORRO JUNIOR COMERCIO

102007510004809-2 15264576-4 FUNDACAO NATIVA

102007510004810-6 15264840-2 ASSOC. VIROLA JATOBA DO PROJ.DESENV.
SUSTENTAVEL ANAPU/PARA

102007510004850-5 15194324-9 M R CORRÊA COMERCIO – ME

102007510004870-0 15216322-0 AGROXINGU LTDA

102007510004878-5 15223201-0 ALVES ESCOBAR LTDA

102007510004952-8 15129148-9 P T CAMPOS COMERCIO E EMPREENDIMENTOS ME

102007510004954-4 15181355-8 JEOMAR F DE GOIS

102007510005033-0 15192411-2 JOAO PIRES

102007510005037-2 15264840-2 ASSOC. VIROLA JATOBA DO PROJ.DESENV.
SUSTENTAVEL ANAPU/PARA

102007510005038-0 15266868-3 RIO PARDO INDUSTRIA COMERCIO DE MADEIRAS 
LTDA

102007510005058-5 15145820-0 MODELO AGROPECUARIA INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA

102007510005063-1 15185244-8 B. & C. ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

102007510005064-0 15194324-9 M R CORRÊA COMERCIO – ME

102007510005065-8 15194336-2 J. SARAIVA FILHO COMERCIAL - ME

102007510005067-4 15196928-0 C HENRICH

102007510005070-4 15204490-6 M A CARDOSO FIORI

102007510005074-7 15212827-1 A CARNEIRO CRISPIM

102007510005075-5 15212834-4 R C BONFIM COMERCIO – ME

102007510005076-3 15214226-6 M F NASCIMENTO PINTO

102007510005081-0 15221734-7 L S CARDOSO SERRALHERIA

102007510005083-6 15222294-4 ESTRELA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA ME

102007510005084-4 15222718-0 L P DE OLIVEIRA

102007510005085-2 15223201-0 ALVES ESCOBAR LTDA

102007510005090-9 15227601-7 CASA DO COMÉRCIO DE CIMENTO LTDA

102007510005091-7 15228236-0 M.E. BARROS

102007510005095-0 15233064-0 L SANTOLIN

102007510005096-8 15233780-6 COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO XINGU LTDA 
COOXIN

102007510005100-0 15238845-1 NILZA DO SOCORRO GARCIA PINTO

102007510005105-0 15246180-9 COMERCIO DE MADEIRAS CASTELAO LTDA

102007510005116-6 15265813-0 MANOEL ARAUJO FERREIRA

102007510005118-2 15266516-1 ASSOCIACAO DOS PROD.RURAIS AGRO-INDUST.
DO VALE DO BACAJAI

102007510005135-2 15217999-2 IMAS INDUSTRIA DE MADEIRAS SENADOR LTDA

102007510005144-1 15243215-9 O. G. TOLEDO BOZZA NETO

102007510005147-6 15174708-3 J.G. TEIXEIRA

102007510005148-4 15174719-9 JOSE LEITE BEZERRA –ME

102007510005149-2 15185221-9 MARIA DILMA DOS SANTOS FERREIRA - ME

102007510005150-6 15194317-6 M. F,L DE ARAUJO SILVA - ME

102007510005151-4 15195146-2 E. SANTOS GIGANTE

102007510005152-2 15205354-9 KARLA ALVES TOZETTI

102007510005154-9 15227402-2 PABLO BEZERRA PASSOS

102007510005155-7 15231512-8 R. VIANA PINHO

102007510005156-5 15237415-9 ROBSON BORGES DA SILVA COMERCIO

102007510005157-3 15242219-6 L DO AMARAL SANTOS

102007510005158-1 15242816-0 R CAVALCANTE COMÉRCIO

102007510005159-0 15244280-4 L SANTOS ALVES & CIA LTDA

102007510005160-3 15245392-0 N. B. DE BRITO LATICINIO

102007510005161-1 15265657-0 F. N. P. DA SILVA COMERCIO

102007510005162-0 15266459-9 R C DE ALMEIDA COMRCIO

102007510005163-8 15267140-4 JOSE DA CRUZ RODRIGUES DA SILVA

102007510005164-6 15267141-2 SELMA JACINTO CORREIA & CIA LTDA ME

102007510005172-7 15241416-9 MADEXTRANSP-TRANSPORTE RODOVIARIO DE 
CARGAS EM GERAL LTDA

102007510005173-5 15266697-4 SANTA CLARA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA

102007510005176-0 15200720-2 ANTONIA LIMA

102008510000008-9 15266868-3 RIO PARDO INDUSTRIA COMERCIO DE MADEIRAS 
LTDA

102008510000023-2 15213928-1 I M SALES COMERCIO

102008510000033-0 15242729-5 R. COELHO DA SILVA COMERCIO

102008510000046-1 15167932-0 ANDRADE E SOUZA LTDA

102008510000051-8 15194324-9 M R CORRÊA COMERCIO – ME

102008510000057-7 15212827-1 A CARNEIRO CRISPIM

102008510000061-5 15221734-7 L S CARDOSO SERRALHERIA

102008510000070-4 15233780-6 COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO XINGU LTDA 
COOXIN

102008510000081-0 15266516-1 ASSOCIACAO DOS PROD.RURAIS AGRO-INDUST.
DO VALE DO BACAJAI

102008510000082-8 15266713-0 CONSTRUTORA MORADIA LTDA

102008510000083-6 15267867-0 ANTONIO GERALDO SILVA DOS SANTOS ME

102008510000104-2 15220143-2 CÉLIA M. C. ALVES.

102008510000105-0 15262919-0 S.P DE SOUZA COMERCIO DE MADEIRA

102008510000113-1 15231512-8 R. VIANA PINHO

102008510000114-0 15231957-3 I CAMPOS DA COSTA

102008510000115-8 15245392-0 N. B. DE BRITO LATICINIO

102008510000117-4 15263368-5 V.O. DA SILVA AUTO PECAS - ME

102008510000118-2 15268320-8 PACAJA MONTREAL TRANSPORTES E SERVICOS 
LTDA

102008510000125-5 15200720-2 ANTONIA LIMA

102008510000139-5 15197628-7 J M DOERNER

102008510000140-9 15203767-5 AGROPECUARIA B M LTDA

102008510000141-7 15209042-8 M. R. A. DA SILVA

102008510000143-3 15255694-0 J N DE OLIVEIRA E CIA LTDA

102008510000148-4 15186233-8 I M DE ARAUJO

102008510000154-9 15248720-4 J CAETANO SILVA COMERCIO

102008510000157-3 15268950-8 EVANILDO DE SOUZA RIBEIRO COMERCIO ME

102008510000163-8 15095652-5 PAULO A. DE AZEVEDO

102008510000167-0 15120586-8 JOÃO BATISTA

102008510000171-9 15145829-4 JOAO PASSARELLI


